
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - PARANÁ 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 29 DE JUNHO DE 2020. ANO: XII                   EDIÇÃO Nº: 1718- 32 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

Página 28 

 

 

 

 

 

 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Lei nº 2698/2015. 

Arquivo Assinado Digitalmente por Marcelo Fabiani Puppi.  

A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 

http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

Início 

CENTO) sobre o vencimento básico, do servidor  público municipal  JULIO CESAR PRELHACOSKI, 
ocupante do cargo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a partir de maio de 2020. 
 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 24/06/2020. 
 
 
 

MARCELO PUPPI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 1352/2020 

 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
          
RESOLVE 
 
 Art. 1° - Homologar o resultado final das eleições do Instituto de Aposentadorias e Pensões 
de Campo Largo- FAPEN, para o prríodo de 01/07/2020 até 30/07/2024, conforme representação a 
seguir: 
DIRETOR PRESIDENTE 
- EMERSON QUADROS ZANETTI 
 
CONSELHO ADMINISTRATIVO: 
EDUCAÇÃO: 
- CLAUDIA APARECIDA ARDIGO FEDALTO- Titular 
- LILIANE APARECIDA DA SILVA FRACARO- Suplente 
ADMINISTRAÇÃO: 
-TIAGO ALEXANDRE VIDAL TATARA -Titular 
- LUCIANO ERICO DA SILVA- Suplente 
SAÚDE: 
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- LUCIANE DO ROCIO FRIEDRICH NEUMANN- Titular 
- FELIPE GABARDO ALVES – Suplente 
OBRAS: 
- ALUIR CELIO BERTOJA – Titular 
- PAULO ANDRÉ SCHUHLI – Suplente 
APOSENTADOS: 
- ELIANE APARECIDA MAGATAO PSCHEIDT- Titular 
- AGLAIR TEREZINHA DE CAMPOS RIBEIRO DE ANDRADE- Suplente 
 
CONSELHO FISCAL: 
- ALEX CUNICO DA ROCHA- Titular 
- LUCAS MARCONDES – Suplente 
 
- RODRIGO SLOMPO- Titular 
- MARCOS AURELIO RIBEIRO- Suplente 
 
- WILLIAN FERMINO DA SILVA – Titular 
- MELISSA RUBIA PINHEIRO PEREIRA – Suplente 
 
- MARIA AUXILIA DA SILVA – Titular 
- ROSAEL CASTRO DE CARVALHO 
 
- ELAINE APARECIDA BATISTA RIBEIRO- Titular 
- RENATA APARECIDA SCHOTTEN- Suplente 
 
 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 29/06/2020. 
 
 
 

MARCELO PUPPI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  
  


